
Gestor - Gadyel Goncalves De Aguiar Paula / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Paulo Marques, 378

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FO/RO+UV2GASAFXVSHVL0Q

Esta edição encontra-se no site: www.saobenedito.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Sao Benedito
1 Terça-feira • 12 de Fevereiro de 2019 • Ano VII • Nº 1413

 
 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
• Extrato do 1°, 2° e 3° Aditivo - Tomada de Preços N° 07.004/2018-TP - 

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Pavimentação 
asfáltica da estrada de acesso ao Sitio Santa Rosa no Município de São 
Benedito-Ce. 

 
 



 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.05.30.002/SEINFRA 
 
 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI – ME - objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SITIO SANTA ROSA 
NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE - MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 07.004/2018-TP 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e art. 57 inciso II e na Cláusula Quarta do contrato 
originário n° 2018.05.30.002/INFRA. O presente Termo Aditivo 
prorroga seu prazo de Execução por 120(cento e vinte) dias a partir 
desta data: DATA DA ASSINATURA: 25/09/2018. SIGNATÁRIOS: 
Sr. JAIME GOMES DA FONSECA FILHO, Sec. Infraestrutura e 
Des. Industrial e a Sr. RENATO JORGE DE OLIVEIRA. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.05.30.002/SEINFRA 
 
 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI – ME - objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SITIO SANTA ROSA 
NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE - MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 07.004/2018-TP 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e art. 57 inciso II e na Cláusula Quarta do contrato 
originário n° 2018.05.30.002/INFRA. O presente Termo Aditivo 
prorroga seu prazo de Vigência 210(duzentos e dez) dias a partir 
desta data: DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018. SIGNATÁRIOS: 
Sr. JAIME GOMES DA FONSECA FILHO, Sec. Infraestrutura e 
Des. Industrial e a Sr. RENATO JORGE DE OLIVEIRA. 
 
PUBLIQUE-SE. 
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Termos Aditivos



 

 

 
 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.05.30.002/SEINFRA 
 
 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI – ME - objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SITIO SANTA ROSA 
NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE - MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 07.004/2018-TP 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e art. 57 inciso II e na Cláusula Quarta do contrato 
originário n° 2018.05.30.002/INFRA. O presente Termo Aditivo 
prorroga seu prazo de Execução por 120(cento e vinte) dias a partir 
desta data: DATA DA ASSINATURA: 21/01/2019. SIGNATÁRIOS: 
Sr. JAIME GOMES DA FONSECA FILHO, Sec. Infraestrutura e 
Des. Industrial e a Sr. RENATO JORGE DE OLIVEIRA. 
 
PUBLIQUE-SE. 
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